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OBJETO: Projeto de Lei n' 05 12025, de 20 I 0I 12025.

AUTORIA: Vereador José Sidcley Tavares Ferreira Gomes Filho (UNIÃO nnnsn;.
EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "Institui o programa "Remédio em Casa", com o
objetivo de conceder a entrega domiciliar grotuita de medicamentos de uso contínuo a
pacientes idosos, com deficiência e/ou portadores de doenças crônicas, regularmente

inscritos nos programos de assistência farmacêuÍica e/ou fornecimento de

medicamentos em âmbito do munícipio de Sobral".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Intemo, devido

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros

decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer DESFAVORÁVEI, à matéria.
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